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PROJETO DE LEI N° 

1-433/01 

433/91 

A Cám'ara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

c,/ 

DECRETA 

SUMULA:- Dá Nova Denominação a atual Rua Jaguaruna e dá 

outras providencias. 

Art. 12- Fica, por força desta Lei, denominada de " RUA 

EMILIO ANGELO PANASOL " , a atual Rua Jaguaruna, que tem seu inicio ' 

na Rua Julio Dvoranen, no Jardim Boa Vista e seu téLmino na Rua Das 

NagOes, no Jardim Don Bosco., como justa homenagem póstuma a esse '-

pioneiro Sarandiense. 

Art. 22- Para fazer face as despesas decorrentes com a 

execução desta Lei, fica autorizada a utilização de verbas constante 

do Orçamento Vigente. 

cão. 

de Margo do ano de 1.991. 

Art. 32- Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-

Art. 42- Revogam-se as disposigOes em contrário. 

Sala das Sessbes da Camara Municipal, aos 11 dias do ms 

/( 

 4/401/177 
FRANCISCO aMES DE ALENCAR 

- Vereador - Autor - 
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CÂMARA MUNICIPAL DI SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

thissão de Finanças e Orç ii ento 

Como Presidente da Comissa de Finanças e Orçamento 

designo relator do Projeto de Lei 1\1.0 433/91, do edli FRANCISCO O S DE AZENCAR 
o Vereador CILAS SCUZA MORAIS. 

Preside 

PARECER 

da Coml âo

A. Comisso de Finanças e Orgamento,analizando o Projeto 

de Lei n24.33/91,de Autoria do edil FRANCISCO GOMES DE ABENCAR 

o qual DS. Nova Denominagao a atual Rua Jaguaruna,conclui que' 

a proposigao tem m6rito 6 legal e constitucional. 0 Parecer ' 

dessa ComissaoSFAVORXVEL,cabendo aindaadecisao Fl 

nal ao Soberano Plenrario deste Colendo Legislative. 

Sala das Comiss3es Permanente da Camara Municipall aos' 

22 dias do mas de Maio do ano de 1991. ( Obs. 1s 14:00 Horas) 
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FRANCISCO )MES DE ALENCAR 

= PRESIDENTE = 

CILAS SOUZA MORAIS 

= SECRETARIO = 

• • vg.• 

MARIA LÚCIA VIANA 

= RELATORA 



C A MARA MUNICIPAL DE  SARUM 
ESTADO DO PARANÁ 

issao de Justiça e Redaço 

Como Presidente da Comissão de Justiça e Reda-
ção designo relator do Projeto de Lei N.0=133/91, do eci-fl YIUTICISCG GOLES DE ALENCA: 
o Vereador MARIA LIICI.A VI T . • 

Presidente da Comissão 

PARECER 

A Comissao de Justiça e Redagaolanalizando o Projeto de 

Lei n2433/91,de Autoria do edil FRANCISCO GOMES DE ALENCAR, o 

qual D4 Nova Denominagao a atual Rua Jaguarunal conclui que a ' 

proposigao tem m4rito 4 legal e constitucional. 0 Parecer des—
sa Comisso 4FAVORAVEL,cabendo aindaadecisao Final, 

ao Soberano PlenLfo deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comiss6es Permanente da Câmara Municipal,aos 22 

dias do mes de Maio 

IRINETE REGGIANI 

= PRESIDENTE = 

do ano de 1991. (Obs. s 9:00 Horas). 

• • • • • • • 

6 I • 
Co. I.-, U Lo -

MARIA LÚCIA VIANA 

= SECRETARIA = 

• .;;ARJ41"16 • % 

SEBASTIXO CINCIO DE OLIVEIRA 

= RELATOR = 
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VALIDNEM TODO 0 TERRIT RIO NACIO4AL.• 
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DATA 06 NASCiPAENTO 
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CURRICULUM  - VITAE 

DADOS PESSOAIS: (Nome): EMILIO ANGELO PARASOL. 

NATURAL DE: SANTANA DO DESERTO - MINAS GERAIS. 

q2 4 3 3 -] 

LAIA DE NASCIMENTO: 04-10-1.910. 

FILIA0.0: ANTONIO PANASOL 

ANA- DELAROZA 

ESTALO CIVIL: CASADO 

CARTEIRA PROFISSIONAL: n994 719 Serie 486 

CARTEIRA DE IDENTIDADE: 2.260.300 - Pr. 

CARTEIRA DE RESERVISTA: ATESTEDO N2 2021/72 

TITULO DE ELEITOR N2: 46.877 ZONA 66g SECa0 84 vARTNTIf 

CARTEIRA DE HABILIT410: 

C.P.F.: 107.956.429-20 

P I .6 : 

INSTRUM 

PRIMÁRIO (COMPLETO) 

(dados completos, 

nome da Escola 

cidadelEstado). 

GINÁSIO 

(tambem dados completos). 

COLEGIAL 

(dados completos). 

N1VEL SUPERIOR 

completos). 

7JRSOS DE ESI-ECIALIZA00 

(dados completos). 





I r khL4óJ AMA., Al • I .•011.111111,1, 

ATIVIDADE PROFISSIONAL 

(dados completos). 

- Agricultor 

REFERnNCIAS 

(dados completos) 

• 

ATIVIDADE POLÍTICA 01- BENONE BANASOL - 26-08-1.937. 

(dados compeltos). 02- DENOAR ILIO PANASOL - 05-01-1.939. 

FILHOS: 03- ANTONIO ANGELO PANASOL- 09-06-1.940. 

-07- MARIA L.- PANOSOL -11/02/51 .04- DIRCEU PANASOL 
- 07-05-1.942-w 

08- JCSI! A. PANOSCL -18/09/53.05- DIRCE PANASOL - 31/10-1.947. 

09- JULIETA A. PANA207105/06/56. 06- MERCEDES PANASOL - 07-03-1.949. 

MANDAR CERTIFICADO(xerox) de todos os cursos que freguentou e recebeu 

certificado, (xerox) de Certidão de Obits, e documentos pessoais. - 

- Emilio Angelo Panasol,chegou em Sarandi,no dia 08 de Setembro dd ano de 
1.951,sendo que Sarandi,ainda no era distrito de Marialva,comprou um lo-
te de Terras,na Estrada do Km 08,hoje . denominada Estrada Mauro Trindade,e 
exercendo a função de Agricultorle religioso,sendo Presidente da 12 Cords 

são de Organizagao da religião CatLica,para fundação da 12 Igreja Catéli-
ca em Sarandi,sendo que a 12 Missa em Sarandi,foi celebrada no dia 18 de 
Maio de 1.952,em Barraca de Bambu,coberta pelos lengaes dos moradores,e 
neste mesmo dia fói levantado o 1Q Cruzeirolpela Comissão,sendo colocado 
dentro do referido Cruzeiro,uma Foto da 12 Comissão presidida pelo o mesmo 
Tendo a Comissão Cue trabalhar muito pois a dificuldade naquela época era' 
enorme,a comissão tinha que pedir ajuda as Serrarias,Ceramicas e Comércios 
rara a cpnstruçao da Igrejat e que não conseguiam faziam esforços prOprios' 
para comprar,no Ano de 1.953,ficou pronta a Igreja que passou a chamar I-' 
greja Nossa Senhora das Gragas,na celebragao da 12 Missa,jé tinham 20 cri-
anças preparadas para receber a 12 Comunhão,a Imagem da Padroeira de Saran 
di,ou seja Nossa Senhora das GragasI demorou 01 ano para chegar a Sarandi. -(em diante) Sendo da inauguragao -foi feito festas para manutenção e continuida 
ic da mesma.0 Senhor Emilio Faleceu no 19 de Maio de 1990,e deixando espo-
sa e 09 Mhos. 

Sarandi,26 de Zevereiro de 1991. D'acEu PANASOL 

• 

• 

• 
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O 

CERTIFICO que, 

no livro, â folha e' sob termo abaixo discriminados. consta o assento do óbito de 

/*EMILIO ANGELO PANASOV/ 

falecid a aos Dezenove (19).•4•.de Maio (05).•.•.- de OM Mil 

e noventa. .• as 24:00 horas, em Hospital e Maternidade 

tat neste 
dc sexo 

profissão Aposentado.-.-
Minas Gerait.•.• 

novecentos 

Santa Ri• 

masculino**.sce. de co branco.... 

~ .natural de Santa do Descrtc, Estado de 

comic:Wad o residente Rua Apucerana 435, Bairro 

Aeroporto, nesta cidade.-.• com setenta e nove anus 
de idade, estado civil casado.-.- o de 

/*ANTONIO PANASOL e de ANA DELAROZAr/....•.•.....N.•.0.*.. 

foi deciarante inceGnte Ecievaido Zambienchi, comerciante„ res. Rua Apucarana 
ng435, neste cideric. RC- 1,063.3e7 Exp er4 CTEA.Pr, genro do falecido.-.-

sendo o atestado de ..')Dito iirmado pel Dr. Nelson de Brito CF01...214 •* 

due de. 2CT , 7-, J'1-Acidente U!soculer Cerebral; Tromhosi :erebral; 

insuricincic kesciret6rie ; insuficiencio 

cL,rt. it'rLicip Etc ciaacAcew,-.—

O faleciCn OcixL viLvo dom.; ANTUNIA SCAFtElI PAU:L..., co cucr. 
ere casador hL mar ou mpnoL 5, enoEr dpiLa nova filhcc moicreL OE ¡Oa& . 

n o c .ix bpnc r cr t elciter crn 5Lcl 
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rivilivo do Registro de Emancipaçees, InterdiOes e Ausências, com 
6' Anexos do Distribuidor, Contador e Partidor 

sa °  F>0 2 2 0 5 7 3 

.ANTONIO BARBOSA FRANCO 
— OFICIAL — 

ËRTIDA0 DE CASAMENTO 
(Verbo ad verbum em parte) 

CERTIFICO que, revendo em cartório o livro B- 29  dêle, fls. 

n.  40 v. 41 -  , sob numero de ordem  -930 -  , consta o casamento 

d e 

e  11.Qn L  SUaTiM 

que passou a adotar o nome de Zittenia F.;oarpim Panasol-

r   , realizado no dia  -14 de novembro de 1.936 - 

perante o Juiz de Casamentos  cidadaQ  Jatidal, d4 gam.loop Toledo, 

 e as testemunhas  constantes do tgrmo. 

Ele com  vinte e seis  (26) anos de idade, estado civil  solteiro,

nascido  em SantAnna do Deserto,  Estado de Minas Gerais, 

no dia -4- de outubro de 1.910  , profissão  lavrador

domiciliado e residente  negte atotr¡to4 

filho de Antonio Panaspl e de dona  Anna Delaroza 

Ela coin  dezessete (17) anos de idade, estado civil  solteira,

nascida  neste distrito,  

no dia  -15 de  outubro  de 1.919  , profissão prendas dom4sticas 

domiciliadaeresidente  neste  distrito 

filha de Albino ScarDim e de dona Marcilia Fimentel 

Apresentaram_es documentos_numeros:    exigidos pelo 

artigo 180, do Código Civil, e adotaramo regime da  comunhao de bens. - 

Observações:  -

0 referido ié verdade e dou fé. 

slossooPs

1 LUIZ CARLOS HORACIO 

4')

e/v Botucatu (l.° subdistrito),  15  de junho

RBOREVENTE AUIORIZADO 
FIRMA NO foi TABELIÃO 

NORBERTO A. illiANÇA 

Oficial 

oc. AutorizacTo-



MINISTÉRIO DO EXERCITO 
III EXERCITO 

5,a REGIAO MILITAR e 5.a DIVISAO DE INFANTARIA 

15a CIRCUNSCRIÇÃO DO SERVIÇO MILITAR 
ESTADO DO PARANÁ 

110.11THaRa 

a 'pedido • de 

T- E77§ .i• A D 0 
2021/72 ' 

15E. .P.MVDA CAPITIL rT-TC:fe ig20. 
(Posto e Nome) 

tat) da 15a CIRCUN 3C1UQZ.0  _ $F.a1VIÇO ITJB 
Manx orF 

• 
EMLIQ_ANGEL0 PANA30.14 

(Nome do Intexessado) 

s. 
Gas  ado__ ._.;..___cort,de.--esisgmsnt 

(-Undo Civil) , (Docdmentn co rabatório da Identiclade) 

Doe actio pelo Ofi al de Registro de Bottic at 3. Paulo 

atesta que o solicitan e está desobrigado do Serviço ilitar, em tempo de paz, 

de ace•rdO com o disp to no art. 5.° da Lei do Servig Militar e portanto livre 

das exigências de que at part 74 da mesma 
- A

Curl 

AURIOPC 
* * , 

'`' • 
%.../ 

, 03 de Ag;sto   19 

s.z. 
(Aside a, Mato e Fuço) 
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A CARTEIRA PROFISSIONAL 

f r menos que pareça e por mais trabalho que 
dê ao interessado, a carteira profissional ei um do-
cumento indispensável à proteção do trabalhador. 

Elemento de qualificação civil e de habilitação 
profissional, a carteira representa também titulo 
originário para a colocação, para a inscrição sin-
dical e, ainda, um instrumento pratico do contrato 
Individual de trabalho. 

A carteira, pelos lançart)Pnt7.s que recebe, con-
figura a história de uma vida. Quem a examinar, 
logo vera se o portador é urn tf!rnperamento aqui-
etado ou versátil: se ama a profissão escolhida ou 
ainda não encontrou a propria vocação; se andou 
de fábrica em fabrica, corno uma abelha. ou per-
maneceu no mesmo estabefecirnento, subindo a es-
caia profissional. Pode ser urn padrão tfe honNs. 
Pod(' ser uma advertencla. 

IVIIIVISTERIO DO TRABALHO 
SECRETARIA DE EMPREGO E SALÁRIO 

CARTEIRA DE TRABALHO E 

Poiegar Direito 


